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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 200/2019

Processo Administrativo nº.:055/2019
Inexigibilidade nº.: 006/2019	
Fiscal do Contrato: Lívia Niara Silva
Gestor do Contrato: Clênia Cecília Coelho

[bookmark: _GoBack][image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BRISTOL - MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 56.998.982/0031-22 situada na Rod. Coronel – Policia Militar Nelson Tranchesi, nº 1730 – Galpão 3 – Parte 2 - Itaqui, Itapevi/SP, CEP 06.696-110, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. CARLOS EDUARDO MAGRO, brasileiro, portador do RG nº. 22.085.289-3 SSP/MG, CPF nº. 157.791.598-40, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Administrativo nº. 055/2019 por meio da Inexigibilidade nº. 006/2019 regido pelo disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES
2.1. O objeto do presente instrumento é aquisição do medicamento (NIVOLUMABE) para atendimento de mandado judicial, processo TJMG nº 0017925-63.2016.8.13.0534, paciente: Alice Vitor Moreira.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Sem prejuízo das disposições previstas em lei, constituem-se obrigações das partes:
3.1. DA CONTRATADA:
a) Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
b) Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato;
c) Fornecer o medicamento conforme solicitação da Secretaria;
d) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.
e) Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo em obediência ao art. 56 da Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011.
3.2. DA CONTRATANTE:
a) Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;
b) Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento.
c) Responsabilizar-se pela designação de servidores, dentro da respectiva secretaria solicitante, para recebimento e conferência dos produtos entregues pela empresa contratada.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  O presente contrato tem o seu valor com o total de R$ 386.685,60 (trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA

	001
	NIVOLUMABE 10 MG/ML (100MG)
	48
	UN
	6.713,29
	322.237,92

	002
	NIVOLUMABE 10 MG/ML (40MG)
	24
	UN
	2.685,32
	64.447,68

	Total: R$ 386.685,60




4.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 10 (dez) dias, após a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento do produto.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.5. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.
	
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com as aquisições correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2019:
Ficha 475 – 02.05.01.10.303.1001.2116.3.3.90.91.00 – Setenças Judiciais
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA –DO PRAZO
7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses após a data de sua assinatura.
7.2. O contrato poderá ser prorrogado conforme disposto no §1º do Art. 57 da Lei 8.666/93 respeitando a vigência dos créditos orçamentários do exercício de contratação.
7.3. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 8.666/93, portanto, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA
8.1. A contratada se responsabiliza pelo fornecimento do produto, conforme objeto do presente contrato, que deverá ser entregue de forma parcelada, obedecendo aos cronogramas determinados pela secretaria solicitante, na cidade de Presidente Olegário, sem ônus para o Município, e fica na obrigação de aceitar a Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) que porventura lhe seja enviada pelo prazo de vigência do contrato devendo a efetiva entrega ocorrer em até 10 dias após a emissão da NAF que será encaminhada para o e-mail informado. 
8.2.1. A contratada se compromete a acompanhar o e-mail para apurar o recebimento de NAF.
8.2.2. Após transcorridos 30 dias corridos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente.
8.3. A entrega dos produtos deverá ser realizada no Hospital Municipal Darci José Fernandes, na Praça José Batista Marra, S/N, Centro, Presidente Olegário/MG, CEP: 38750-000.
8.3.1. Ficará encarregada, pelo recebimento dos produtos, a Coordenadora do Hospital Municipal Darci José Fernandes, a Sra. Verônica Resende ou na sua ausência outro servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde. Para contato poderão ser utilizados os telefones (34) 3811-1467, 3811-2211 e 3811-1531.
8.4. No ato da entrega, os produtos deverão possuir validade mínima de 03 meses.
8.5. Será de responsabilidade da contratada a entrega dos produtos conforme especificado na solicitação e conforme proposta aceita. Não será admitida em hipótese alguma a entrega de produtos danificados, sob pena de suspensão do fornecimento e demais medidas legais. Para que esta determinação seja cumprida com rigor.
8.6. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto.
8.7. Nas hipóteses em que os produtos entregues não estiverem em conformidade com as especificações, o fornecedor deverá substituí-los, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data do termo de recusa de recebimento dos produtos;
8.8. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo com as disposições apresentadas neste instrumento convocatório.
8.9. A não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória dos itens, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2.multas;
9.1.3.suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
9.1.4.indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
9.1.5.declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.
9.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
9.6. Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 07 de agosto de 2019.

MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal


	Secretaria Municipal de Saúde
Clênia Cecília Coelho
	Coordenadora do Hospital Municipal 
Darci José Fernandes
Verônica Resende Ferreira e Silva




BRISTOL - MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA 
Carlos Eduardo Magro

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________                                       
                                              Ronaldo Alves Pereira CPF.: 365.840.456-68

                                     II - _____________________________________________________
                                           Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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